
RESOLUÇÃO Nº 11/2002. 
 
  

REGULAMENTA DATA PARA ENTREGA DE TÍTULO, 
MEDALHA, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E DE 
APLAUSO. 
 

 
    A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus 

representantes legais, aprovou e eu, seu Presidente, PROMULGO a seguinte 
Resolução: 

     Art. 1° Fica designado o dia 8 de dezembro com data fixa 
para entrega de Título de Cidadão Honorário, Medalha ao Mérito “Cônego Luiz 
Vieira da Silva”, Moção de Congratulação e de Aplauso. 

    Art. 2º As despesas para cumprimento desta Resolução 
correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

    Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Resolução 003/97, esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Ouro Branco, 13 de setembro de 2002. 

 
 
 

ROBERTO RODRIGUES JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
GISLENE MARIA LAGE 
Vereadora Secretária da Câmara Municipal 


